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EDITALDEPROCESSOSELETIVOPÚBLICOSIMPLIFICADO

Nº04/2021

APrefeituraMunicipaldeSantoAntôniodoMonte,com sedeàPraçaGetúlio

Vargas,nº18,Centro,CEP35.560-000,SantoAntôniodoMonte/MG,inscritano

CNPJ16.870.974/0001-66,telefone(37)3281-7328,tornapúblicoqueestarão

abertas as inscrições para o Processo Seletivo Público Simplificado para

contratação/designação temporária e cadastro de reserva,nos termos da

Legislação Municipal,em consonânciacom asdisposiçõesconstitucionais

referentesaoassunto,LegislaçãoFederaleLegislaçãoMunicipalparaexercício

de função pública de Técnico em Enfermagem. O Processo Seletivo

SimplificadoseregerápelasnormasdesteeditalepelasLeisMunicipaise

demaisdisposiçõeslegaispertinentes.

1–DASFUNÇÕESEVAGAS

1.1-OProcessoSeletivodestina-seàcontratação/designaçãotemporáriapara

prestação de serviços ao Município de Santo Antônio do Monte/MG,no

exercíciodefunçãopúblicaconformedispostonoAnexoIouquevenham a

vagarno período de12 (doze)mesesapósa homologação do presente,

podendoserprorrogadoporigualperíodomedianteatomotivadodoPrefeito.

1.2-OProcessoSeletivoestáamparadopelaLeiComplementarnº095de24de

fevereiro de2017 no queserefereascontratações/designaçõesparaas

funçõesvinculadasaoprogramadeEstratégiadeSaúdedaFamília-ESFe na

Lein°1.939de16deDezembrode2008quedispõesobreacontrataçãopor

tempodeterminadodeservidorespelaAdministraçãoPúblicaMunicipalde

SantoAntôniodoMonte/MG.

1.3-Ficam garantidos5% (cincoporcento)dasvagasoferecidasparacada

função,bem comodasquesurgirem nodecorrerdoprazodevalidadedo

presenteProcessoSeletivo,aspessoascom deficiência,queserãoapuradase

objetodecontratação/designação,segundoaseguintemetodologia:

1.3.1-Oscandidatosdeverãocompor,paracadaatividadeparaaqualse
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formaliza o processo seletivo,listagem distinta,uma para pessoas com

deficiênciae,outra,paraasdemais,epassandoacompor,ambas,umaterceira

listagem,de“classificaçãogeral”,deconformidadecom apontuaçãoobtida

portodososcandidatos,paracadaatividadedisponibilizada.

1.3.2-A convocaçãoparacontratação/designaçãoseráfeitacom basena

classificação geral,de talmaneira que,se classificado uma pessoa com

deficiênciaem primeirolugar,paradeterminadaatividade,seráelacontratada

oudesignadaem primeirolugar,mas,seclassificadoem primeirolugar,um

candidatoquenãopossuadeficiência,seráele,contratado/designadoe,não,a

pessoacom deficiência,queserácontratada/designada,senãoclassificado

dentrodonúmerodevagas,somentequandosechamarnúmeroequivalentea

19/20(dezenovecandidatosem vinte),nessasituação,mesmoquenãohaja

pessoacom deficiênciaclassificadodentreos20(vinte)candidatosmelhores

classificados,chamando-se,então,a pessoa com deficiência que melhor

estiverclassificadonalistagem de“pessoascom deficiência”.

1.4-No ato de inscrição,o candidato que possua alguma deficiência está

obrigadoaapresentaratestadomédico,noqualarespectivadeficiênciadeverá

estarespecificadapeloCID(ClassificaçãoInternacionaldeDoença).

1.5-Ainobservânciadodispostonoitem anterioracarretaráaperdadodireito

aopleitodasvagasreservadasaoscandidatosem taiscondições.

1.6-Para efeito deste Processo Seletivo, consideram-se pessoas com

deficiênciaaquelasqueseenquadram nascategoriasdiscriminadasnoartigo

4ºdoDecretoFederal3298/99com asalteraçõesintroduzidaspeloartigo70

doDecretonº5.296,de2dedezembrode2004.

1.7-Na inexistência de candidatos inscritos ou aprovados para as vagas

reservadasapessoacom deficiência,estasserãorevertidasparaosdemais

candidatosafunção.

1.8-AfiscalizaçãoeacompanhamentodopresenteProcessoSeletivoPúblico

Simplificado caberão à Comissão Especialde Processo Seletivo Público

Simplificado,nomeadapeloPrefeitoMunicipal,atravésdaPortarianº131/2021.

1.9-AtosinauguraisdopresenteProcessoSeletivoPúblicoSimplicado,bem
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comosuasretificações,eoatodehomologaçãodoresultadofinalserão

publicados no quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

ANTÔNIO DO MONTE e no endereço eletrônico oficial da Prefeitura

www.samonte.mg.gov.br.Os demais atos serão publicados no quadro de

avisosdasededaPrefeituraMunicipal.

2–DAPARTICIPAÇÃONOPROCESSOSELETIVOEDASINSCRIÇÕES

2.1-É condição para a inscrição e participação no processo seletivo,ser

brasileironatoounaturalizado,oucidadãoportuguês,aquem foideferidaa

igualdadenascondiçõesprevistasnoparágrafo1ºdoartigo12daConstituição

Federale,ainda:

2.2 -Estarem diacom asobrigaçõeseleitorais;

2.3 -AtenderasexigênciascontidasnesteEdital.

2.4 -PERÍODO,HORÁRIOELOCALDAINSCRIÇÃO

2.4.1-Período:de09deAgosto a13deAgostode2021.

2.4.2-Horário:de13h:00minàs18h:00min.

2.4.3-Local:Secretaria Municipalde Administração,sede da Prefeitura

Municipal–ProcuraroservidorFelícioCosta.

2.5-DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA:

Ocandidatodeveráapresentarnoatodasolicitaçãodeinscriçãoosseguintes

documentos:documento originalde identidade em perfeito estado de

conservação,acompanhadodecópialegível,ficandoretidaapenasacópia;

comprovante do depósito bancário;cópia do comprovante de endereço

atualizado;

2.5.1–Nãoserãoaceitosdeformaalgumadepósitosrealizadosem caixas

eletrônicos.

2.6 -DISPOSIÇÕESSOBREASINSCRIÇÕES:

2.6.1-Nãoseráaceitainscriçãocondicional;

2.6.2 -Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta.O

candidato deverá terno mínimo 18 (dezoito)anos de idade no ato da
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contratação.

2.6.3-Somenteserãoconsideradosdocumentosdeidentidadeascarteiras

e/oucédulasdeidentidadeexpedidaspelasSecretariasdeSegurança,pelas

ForçasArmadas,pelo Ministério dasRelaçõesExteriorese pelasPolícias

Militares,bem comoCarteirasNacionaisdeHabilitação(modelocom foto),

Passaporte,CarteiradeTrabalhoePrevidênciaSocial,carteirasexpedidaspor

órgãoseconselhosque,porLeiFederal,valham comoidentidade.

2.6.4-Ainscriçãoconstarádepreenchimentodefichaqueseráfornecidaao

candidato no localda inscrição e o recolhimento de tarifa em favorda

PrefeituraMunicipaldeSantoAntôniodoMonte,pormeiodedepósitoefetuado

noSicoobCredimonte,Agência3166,conta-correntenº11812-5.Atarifaserá

deR$25,00(vinteecincoreais)paraafunçãodeTécnicoem Enfermagem.

2.6.5-Adeclaraçãofalsaouinexatadosdadosconstantesnorequerimentode

inscrição,bem como a apresentação de documentos falsos ou inexatos,

determinarãoocancelamentodainscriçãoeaanulaçãodosatosdecorrentes,

em qualquerépoca.

2.6.6-Quando da contratação/designação, o candidato deverá estar

devidamentehabilitadoedentrodasexigênciasparaoexercíciodafunção

pretendida,sobpenadetersuacontrataçãoimpedida.

2.6.7-Não seráressarcido ao candidato o valordainscrição em nenhuma

hipótese,salvonocasodenãorealizaçãodoProcessoSeletivo.

3–DASPROVAS

3.1-DAPROVAOBJETIVADEMÚLTIPLAESCOLHA

a)Aprovaobjetivademúltiplaescolha,decaráterclassificatórioeeliminatório,

serávaloradade0a100(cem)pontoseconterá25questõesobjetivasvalendo

4,0 pontos cada uma,sendo 10 questões de Português,10 questões de

Específicasdaáreadeatuação,05questõesdeInformáticaparaafunçãode

Técnicoem Enfermagem.

b)ParaasfunçãodeTécnicoem Enfermagem seráaprovadoocandidatoque

obtiver,nomínimo,60%(sessentaporcento)dototaldospontos.
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c)Aprovateráduraçãode,nomáximo,03(três)horas.

d)Asprovasescritasserãorealizadasnodia19deAgostode2021,(quinta-

feira),nasededaEscolaMunicipalAmâncioBernardesnohoráriode18:00às

21:00 eobedecerãoàscaracterísticasespecificadasnoAnexoIdesteEdital.

e)Cadaquestãodaprovaobjetivademúltiplaescolhacomportaapenasuma

respostacorretaentre04(quatro)alternativasoferecidas(A,B,CouD).

f)A comissão organizadora deste Processo Seletivo Público Simplificado

manterá um marcadorde tempo em cada sala de prova para fins de

acompanhamentopeloscandidatos.

4–DASNORMASPARAREALIZAÇÃODASPROVAS

4.1-Nãoserápermitidaarealizaçãodeprovaforadolocaldesignado;

4.2-Ocandidatodeverácompareceraolocaldarealizaçãodasprovascom no

mínimo30(trinta)minutosdeantecedênciaaohoráriodeterminadoparao

início,nãosendoadmitidooingressonasaladecandidatoapósoiníciodas

provas;

4.3-OingressonasaladeprovasdependerádeapresentaçãodoComprovante

deInscriçãoeoriginaldodocumentodeidentidadedevalorlegal,nostermos

desteEdital;

4.4-O candidato deverácomparecerno localdesignado munido decaneta

esferográficaazuloupreta,lápispretoeborrachamacia;

4.5-Nãoserápermitidanenhumaespéciedeconsulta,nem ousodemáquinas

calculadoras,durantearealizaçãodasprovas;

4.6-Ocandidato,aotérminodaprova,deveráentregarjuntamentecom afolha

derespostas(gabarito)ocadernodequestões,poistrata-sededocumentação

legaldoprocessoseletivo,nãoseráfornecidomaisde01gabarito;

4.7-Nãohaverá2ªchamadaparaaprova,sendoeliminadoocandidatoquea

elanãosesubmeter;

4.8-Não serão computadas questões não assinaladas, questões que

contenham maisdeumaresposta,emendaou rasura,ou aindaquestões
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assinaladasalápis;

4.9-Évedadoaocandidato,sobpenadenulidade,inserirnafolhaderespostas

(gabarito),aforaolocalreservadoparaessefim,ounocorpodaprova,oseu

nome,assinatura,ouqualqueroutrosinalquepossaidentificá-lo;

4.10-Seráconsideradofaltosoocandidatoquenãoassinaralistadepresença

ounãodevolverafolhaderespostas(gabarito);

4.11-Em casodeanulaçãodealgumaquestãodaprova,ospontoscreditadosà

mesmaserãocomputadosatodososcandidatos.

4.12-Ocandidatonãopoderáamassar,molhar,dobrar,rasgarou,dequalquer

modo,danificarafolhaderespostas,sobpenadearcarcom osprejuízos

advindosdaimpossibilidadedesuacorreção.

4.13-A correção daProvaObjetivadeMúltiplaEscolhaserárealizadapela

comissãodoProcessoSeletivo,consideradasexclusivamenteasrespostas

transferidasparaaFolhadeRespostas.

4.14-Ogabaritoprovisórioparaconferênciadodesempenhodoscandidatos

será publicado pela Comissão do Processo Seletivo,no dia seguinte a

realização da respectiva prova,no quadro oficialde avisos da Prefeitura

Municipalepelositeoficialwww.samonte.mg.gov.br

5–DORESULTADODOPROCESSOSELETIVOEDACLASSIFICAÇÃO

5.1-ParaafunçãodeTécnicoem Enfermagem,seráconsideradoeliminadodo

certameocandidatoquenãoalcançaromínimode60%(sessentaporcento)

naprovademúltiplaescolha.

5.2-Seráconsideradanotafinaldoscandidatos,parafinsdeclassificação,a

somatotaldospontosobtidosnaprovademúltiplaescolha;

5.3-Aclassificaçãofinaldoscandidatosseráfeitaem ordem decrescente;

5.4-Em casodeempateserádadapreferência,paraefeitodeconvocaçãopara

contratação/designação,aocandidato:

a)quetivermaiorpontuaçãonaprovaespecífica;
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b)quetivermaioridade;

c)quetiveromaiornúmerodedependentes;

d)persistindooempate,haverásorteiopúblico;

5.5-OProcessoSeletivoteráseuresultadofinaldivulgadoatravésdeafixação

dalistadoscandidatosaprovadosem ordem declassificaçãodeacordocom

suanotafinalnositeoficialenasededaPrefeituraMunicipal.

6–DOSRECURSOS

6.1–CaberárecursoàComissãoEspecialdoProcessoSeletivo:

6.1.1-Oprazopararecursodasquestõesdaprovaobjetivaseráde02(dois)

diasapósadatadapublicaçãodogabaritoprovisório.

6.1.2-OrecursodaprovaobjetivadeveráserdirigidoaSecretariaMunicipalde

AdministraçãoeRecursosHumanos,medianteformuláriopróprioconforme

anexoIV,eentreguenasededaSECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO

direcionadoparaaPresidentedaComissãodesteProcessoSeletivonohorário

de13h00minàs17h30min.

6.1.3-Nãoserãoconsideradosospedidosformuladosforadoprazo,deforma

inadequadaouquenãocontiverem osdadossolicitados.

6.1.4 -Caberá recurso à Comissão do Processo Seletivo desde que

devidamente fundamentado e identificado:a) O dia da divulgação do

indeferimentoeodiadadivulgaçãodoresultadonãodeverãosercomputados

paraadeterminaçãodoprazo;b)Orecursodeveráconterdadosqueinformem

sobreaidentidadedorecorrente,seunúmerodeinscrição,afunçãoparaoqual

seinscreveusubscritopeloprópriocandidato,ouadvogado,bem comoestar

devidamentefundamentado,sendo protocolado naSecretariaMunicipalde

Administração,em duasvias,originalecópia;c)Serãorejeitadosliminarmente

osrecursosprotocoladosforadoprazo,eosquenãoobedecerem aodisposto

noitem anterior,

6.1.5-Apósatramitaçãoejulgamentodosrecursos,oProcessoSeletivoterá

seuresultadofinalhomologadomediantepublicaçãodalistacom osnomes
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doscandidatosclassificados,

6.1.6-A anulação de qualquer questão do certame,seja por recurso

administrativo oupordecisão judicial,resultaráem benefício detodosos

candidatos,aindaqueestesnãotenham recorridoouingressadoem juízo.

6.1.7-O gabaritoprovisóriodivulgadopoderáseralterado,em funçãodos

recursosimpetradoseasprovasserãocorrigidasdeacordocom ogabarito

oficialdefinitivo.

6.1.8-Naocorrênciadodispostonositens6.1.6e6.1.7desteCapítulo,poderá

haver,eventualmente,alteração da classificação inicialobtida para uma

classificaçãosuperiorouinferiorou,ainda,poderáocorreradesclassificação

docandidatoquenãoobtiveranotamínimaexigidaparaaprova.

7– DACESSAÇÃODOCONTRATODEPRESTAÇÃODESERVIÇOS

7.1 - Poderá a Administração, rescindir unilateralmente o contrato

administrativoouadesignação,nasseguinteshipóteses:

a)porsuperveniênciadenomeaçãoem decorrênciadeconcursopúblico;

b)desempenhoineficientenasfunções;

c)necessidadedereduçãocom gastosdepessoal;

d)pelotérminodoprazocontratual;

e)poriniciativadaadministraçãopública;

7.2–Poderáaadministraçãoprorrogarocontratoporigualperíodocasonão

hajaprovimentodecargodenaturezaefetivaatravésdeconcursopúblicoou

situaçãoemergencialquejustifiqueum procedimentodestaordem.

8–DASDISPOSIÇÕESGERAIS

8.1 - A aprovação no processo seletivo não cria direito à imediata

contratação/designação.Os candidatos aprovados serão convocados à

medidaquesurjaanecessidadedaPrefeituraMunicipal,respeitandoaordem
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classificatóriadoscandidatosaprovados.

8.2-Oprazodevalidadedopresenteprocessoseletivoseráde12mesesapós

ahomologaçãodomesmo,podendoserprorrogadoporigualperíodo;

8.3-Ocandidatoaprovadoapósreceberaconvocaçãoporemailoucartaterá

oprazode24horasparaapresentar-senoDepartamentodeRHdaprefeitura,

casonãocompareçaem tempooportunoautomaticamenteteráasuavaga

cancelada.

8.3.1-Considerar-se-áocandidatocientificadocom asimplesremessada

convocação para o endereço porele informado como de sua residência,

independentedeassinar,elepróprio,orecebimentodacomunicação.

8.3.2-A nãomanifestação,pelocandidato,noprazode24(vinteequatro)

horasapósanotificação,caracterizarásuadesistênciaem ser contratado,

em taloportunidade, independentedemanifestaçãoescrita.

8.3.3-Nasituaçaoprevistanoitem 8.3.1,ocandidatomanteráaprioridadepara

acontrataçãosubsequente,seguindoaordem declassificação.

8.4-O candidatoaprovado,quandocontratado,deveráapresentar,nadata

marcadapelaPrefeituraMunicipal,obrigatoriamente,osseguintesdocumentos,

paraefeitodacontratação:

a)CPF

b)Títulodeeleitorcom comprovantedevotaçãonaúltimaeleição,dosdois

turnos,quandohouver;

c)CarteiradeIdentidade;

d)InscriçãonoPISouPASEP;

e)Comprovantederesidência;

f)Laudomédicofavorável,fornecidopormédicopericialtrabalhista;

g)Fotocópiaautenticadadodiplomacompatívelcom ocursopleiteado;

h)01fotografia3x4recente;

I)Carteiraatualizadadoconselhoregionaldaprofissão.
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8.5-Ocandidatoqueporqualquermotivonãoapresentarem tempohábila

documentaçãocompleta,perderáautomaticamenteodireitoacontratação/

designação.

8.6-Ainexatidãodasafirmativasnafichadeinscriçãoouirregularidadesde

documentos,com intuito de fraude,ainda que verificadas posteriormente

eliminará o candidato do processo seletivo,anulando-se todos os atos

decorrentesdainscrição,sem prejuízodasmedidasdeordem administrativa,

civilecriminal;

8.7-Ainscriçãodocandidatoimportaránaanuênciaimplícitaàsnormase

condiçõesestipuladasnesteEdital.

8.8-Nãohaverávistaourevisãodeprovas,em nenhumahipótese;

8.9 -Não serápermitido o ingresso no localdarealização deprovasos

candidatosqueapresentarem indíciosdeembriaguez;

8.10 –Seráexcluídodoprocessoseletivoocandidatoque:

a)Deixarolocaldurantearealizaçãodasprovassem adevidaautorização;

b)Incorrerem faltadeurbanidadecom examinadores,seusauxiliares,fiscais

ouautoridadespresentes,

c)Estabelecer,porqualquermétodo,comunicaçãocom outroscandidatosou

com pessoasestranhas;

d)Tentarutilizar-sedelivros,notas,impressos,calculadoras,tabuadas,ou

quaisqueroutrosmeioseletrônicos(inclusivetelefonecelular),ouquevenha

aindatumultuararealizaçãodasprovas;

e)Compareceraolocalderealizaçãodasprovasapósohoráriodeterminado

paraoseuinício;

f)deixardeapresentarqualquerdocumentoquecomproveoatendimentoa

todososrequisitosfixadosnesteEdital;

8.11-Em qualquerdashipótesesconstantesdosubitem anterior,ocandidato

terásuanomeaçãoinvalidadaporatodaAdministração,sem prejuízodas

demaiscominaçõeslegais;
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8.12-Oscandidatosreprovadosnãoterãosuasnotaspublicadas;

8.13-TodainformaçãoreferenteaoProcessoSeletivoseráfornecidapela

ComissãoEspecialdoProcessoSeletivodaPrefeituraMunicipal,pessoalmente.

Nãoserãofornecidasportelefone,informaçõesarespeitodequalquerassunto

sobreopresenteprocessoseletivo.

8.14-Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido

expressamenteprevistosnopresenteEditalserãoresolvidospelaComissão

EspecialdeProcessoSeletivoPúblicoSimplificado.

SantoAntôniodoMonte–MG,02deAgostode2021

OtavianoJoséBorges

SecretárioMunicipaldeAdministraçãoeRecursosHumanos

Presidente daComissão

InajádeMeloBernardes

MembrodaComissão

CarlaLorenaSantosSilva

MembrodaComissão

LeonardoLacerdaCamilo

PrefeitoMunicipal
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ANEXOI–CARGOSEVAGAS

CARGO
NÍVELDE

ESCOLARIDADE

NºDE

VAGAS
PROVA

JORNADA

SEMANAL

SALÁRIO

MENSAL

Técnicoem Enfermagem
CursoTécnicode

Enfermagem com

RegistrodeClasse
02

Português,

Específicae,

Informática.
40horas

R$1.463,82
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ANEXOII–DESCRIÇÕESDASFUNÇÕES

TÉCNICOEM ENFERMAGEM:Executarserviçostécnicosdeenfermagem sob

orientaçãosuperior;Assistiràenfermeiranoplanejamento,programaçãoe

supervisãodasatividadesdeassistênciadeenfermagem,naprestaçãode

cuidadosdiretosdeenfermagem apacientes,naprevenção econtrolede

doençastransmissíveiseem programasdevigilânciaepidemiológica;Aplicar

injeções,aferirpressão arterialfazendo as devidas anotações;Ministrar

medicamentos,seguindo prescrição médica;Colhermaterialpara exames

laboratoriais;Executartarefasreferenteàconservaçãoeaplicaçãodevacinas;

Encaminharospacientesaosmédicosnoscasosdemaiorgravidade;Fazer

curativoseimobilizaçõesnoscasosdecorteefratura;Desenvolveratividades

eexecutartarefasrotinizadasdeanáliseslaboratoriaisdematerialcitológico

paraatenderàsnecessidadesdoserviço;Atenderàsnormasdehigienee

segurançadotrabalho;Executaratividadesafinsquelheforem atribuídaspela

chefiaimediata.
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ANEXOIII–PROVAESCRITADEMÚLTIPLAESCOLHA

TÉCNICOEM ENFERMAGEM

Português:1.Compreensãodetexto;2.Assunto,tema,ideiacentral,ideias

secundárias;3.Semântica:significaçãodaspalavras(sinonímia,homonímia,

paronímia,polissemia);denotação/conotação;termoscognatos.4.Aspectos

gramaticais;5.Acentuação gráfica;6.Nome,pronome,verbo,advérbio,

identificação,flexãoeemprego;7.Estruturadaoraçãoedoperíodo(simplese

composto);8.Concordânciaverbalenominal;9.Regênciaverbalenominal;10.

Crase;11.Pontuação.

Específica:Gestão e Legislação em Saúde Pública para Técnico em

Enfermagem:OrganizaçãodosserviçosdesaúdenoBrasil–SistemaÚnicode

Saúde:princípios,diretrizes e controle social.Organização da gestão,

financiamento e legislação do SUS.Saúde complementar.Planejamento e

programaçãolocaldesaúde.PolíticasNacionaisnaáreadasaúde:Política

Nacionalde Saúde Ambiental;Política Nacionalde Humanização,Política

NacionaldePromoçãodaSaúde.Outraspolíticasnacionaisnaáreadasaúde.

EpidemiologiaeIndicadoresdeSaúde.SistemasdeInformaçãoem Saúde.

VigilânciaepidemiológicaeDoençasdeNotificaçãoCompulsória.Situaçãode

saúde,políticas públicas e organização de programas e serviços para

segmentosPREFEITURAMUNICIPALDESANTOANTÔNIODOMONTEESTADO

DEMINASGERAISOrganização:Educaçãoem saúde.SugestãoBibliográfica:

ConstituiçãodaRepúblicaFederativadoBrasil.Artigosrelacionadosàsaúde.

Brasil.MinistériodaSaúde.ConselhoNacionaldeSaúde.ColetâneadeNormas

para o Controle Socialno Sistema Único de Saúde.Brasília:Editora do

Ministério da Saúde.Brasil.Conselho Nacionalde Secretários de Saúde.

LegislaçãoEstruturantedoSUS.Brasília:CONASS.Brasil.ConselhoNacionalde
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Secretários de Saúde.Sistema Único de Saúde.Brasília:CONASS,Brasil.

Ministério daSaúde.SecretariadeVigilânciaem Saúde.Departamento de

VigilânciaEpidemiológica.Guiadevigilânciaepidemiológica.Brasília:Ministério

daSaúde.Brasil.Ministério daSaúde.SecretariadeVigilânciaem Saúde.

SecretariadeAtenção àSaúde.PolíticaNacionaldePromoção daSaúde.

Brasília:MinistériodaSaúde.Brasil.MinistériodaSaúde.SecretariadeAtenção

à Saúde.Departamento de Atenção Básica.Política Nacionalde Atenção

Básica.Brasília:MinistériodaSaúde.Brasil.MinistériodaSaúde.Secretaria-

Executiva.NúcleoTécnicodaPolíticaNacionaldeHumanização.HumanizaSUS:

política nacional de humanização: documento base para gestores e

trabalhadoresdoSUS.Brasília:MinistériodaSaúde.Brasil.MinistériodaSaúde.

ConselhoNacionaldeSaúde.SubsídiosparaconstruçãodaPolíticaNacional

deSaúdeAmbiental.Brasília:EditoradoMinistériodaSaúde.Rezende,SC&

Heller,L.OsaneamentonoBrasil:políticaseinterfaces.BeloHorizonte:Editora

UFMG. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde.

DepartamentodeAtençãoBásica.CadernosdeAtençãoBásica.Cadernosnº1

a 27. Série A. Normas e Manuais Técnicos. Disponíveis em:

http://200.214.130.35/dab/caderno_ab.php.BRASIL–Portaria/GM Nº399de

22/02/2006.MinistériodaSaúde.PactopelaVida,em DefesadoSUSede

Gestão.Disponívelem http://www.saude.gov.br/dab.CECCIM,R.B.Educação

permanenteem saúde:desafioambiciosoenecessário.Interface,Botucatu-

SP,v.9,n.16,p.161-177,2005.Brasil.MinistériodaSaúde.GestãoMunicipal

de Saúde:textos básicos.Rio de Janeiro:Brasil.Ministério da Saúde.

ROUQUAYROL,M.Z.Epidemiologia&Saúde.RiodeJaneiro:MEDSI.MENDES,

EV (Org.).A organização da Saúde no NívelLocal.São Paulo:HUCITEC.

STARFIELD,B.Atenção primária:equilíbrio entre necessidades de saúde,

serviçosetecnologia.Brasília:UNESCO,MinistériodaSaúde.PINHEIRO,R.;

MATTOS,R.A.(Org.).Ossentidosdaintegralidadenaatençãoenocuidadoà

saúde.Rio deJaneiro:UERJ,IMS,ABRASCO.SistemasdeInformação em

Saúde.Disponívelem http://www.saude.gov.br/bvs.Czeresnia,D.& Freitas,

C.M (org.).Promoção dasaúde:conceitos,reflexõesetendências.Rio de

Janeiro:EditoraFiocruz.LivroseditadospeloMinistériodaSaúdedisponíveis
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em: http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm

Outraspublicaçõesqueabranjam oconteúdoproposto.

Informática:Conceitos Básicos de Computação: arquivos, pastas,

principaisprogramas,compartilhamentos,impressãoeáreasdetransferência.

Conhecimentos de Processadores de texto (Microsoft Office

Word/Open Office Writer):operações básicas,digitação de textos,

formatação,cabeçalho,rodapéetabelas.ConhecimentosdePlanilhaEletrônica

(MicrosoftOffice Excel/Open Office Calc):operações básicas,fórmulas,

funções,pastaseformatação.Conceitos e serviços relacionados à

Internet, tecnologias e protocolos da internet,ferramentas,

aplicativos e procedimentos associados à internet/intranet.Ferramentas e

aplicativoscomerciaisdenavegaçãonainternetecorreioeletrônico.
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ANEXOIV–MODELODOFORMULÁRIODERECURSO

FORMULÁRIOPARARECURSO

ÀPrefeituraMunicipaldeSantoAntôniodoMonte/MG

ProcessoSeletivoPúblicoSimplificado Edital nº04/2021

Candidato:_____________________________________________________________

NºdeInscrição:_________________________________________________________

Função:_______________________________________________________________

Marqueabaixootipoderecurso:

GabaritodaProvaObjetivadeMúltiplaEscolha(erronarespostadivulgada)

Resultado(erronapontuaçãoe/ouclassificação)

Especificar:

Digitaroudatilografarouescreverem letradeformaajustificativadorecurso,deforma

objetiva:

SantoAntôniodoMonte/MG;.______/______/2021

Assinatura:


